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ANO VI  N° 1380 – Terça - Feira  29 de Agosto de 2017 

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 09 DE AGOSTO DE 2017. 
 

Aprovação do Comissão de Atendimento a Política de Assistência 
Social. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso 

das competências que lhe confere a Lei nº 699/2010. Em Reunião ordinária 
realizada no dia 09 de Agosto de 2017. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º. – Aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, da Comissão de Atendimento a Política de Assistência Social, a 
qual ficará responsável pelo monitoramento das ações municipais voltadas 
para a Política Nacional de Juventude. 
  
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
 
 

Umberto Balbino da Silva 
Presidente do CMAS 

 
 

P O R T A R I A  Nº 181/2017 
 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
 
Considerando, o que determina a Lei nº 785/03/12/2014, artigo 1º, § 3º. 
  
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - DESIGNAR a Funcionária DAIANE DE LATRE GONÇALVES 

VIEIRA, ocupante do cargo de Médica Veterinária, para exercer as 

atividades inerentes ao Serviço de Inspeção Municipal – (SIM), contados a 

partir 28/08/2017. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário. 

 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 28  DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
   

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS. 

 
 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

            
GIOVANI CORBARI 

Secretário de Administração 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

P O R T A R I A   Nº 182 – 28 DE AGOSTO DE 2017 
 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES aos Funcionários abaixo, ocupantes do Cargo de 

Agente de Combate de Endemias, lotados na Secretaria Municipal de 

Saúde, referente ao ano base/2017, contados a partir de 28 de Agosto de 

2017: 

  

- AILTON FERNANDES PALMEIRA 

 - FABIO GONÇALVES COLMAN 

 - RODRIGO CLEMENTINO DOS SANTOS 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
        Prefeito de Aral Moreira-MS. 
 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
    
                GIOVANI CORBARI 
           Secretário de Administração 
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